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Município de leréedes

Estado do Pbrahá

DESPACHO

Processo n').: 102/2026

Pregão Eletrônico n': 49/2026
Objeto: Contratação, baseada na política pública denomjnada “Çompra Mercedes”, de
serviços de empresa especializada para locação de traile+ sanikário tipo VIP, contendo
banheiros individuais climatizados, com forneciment4 de kransporte, instalação,
manutenção, e retirada, destinado à utilização em eventos jpromotidos pelo Município de
Mercedes/PR.

1. RELATÓRIO l

-rrata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão,1 na fo[nha Eletrônica, processado
sob o critério de julgamento de Menor Preço por item, cujo lobjetq é Contratação, baseada na
política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviçbs de brppresa especializada para
locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiro+ indi+iduais climatizados, com
fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retIrada, dbstinado à utilização em

eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

2. DA SESSÃO PÚBLICA E AUSÊNCIA DE RECURSk)s
Após a fase de lances, julgamento de propostas e análise de docum&rltação de habilitação, oCa)

Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) do certame aCs) empresa{s) SAFNITAM HIGIENIZACAO
LTDA, CNPJ n') 03.674.613/0001-00. I

Durante a sessão pública, não houve manifestação de intbnção de recorrer por parte de

nenhum dos licitantes prescrItOS, restando prec lusa a fase reqursal, cbnforme consta na ata do
certame .

3. DA ANÁLISE LEGAL
A equipe de licitação (Pregoeira/Equipe de Apoio) conduzid todaJ ás etapas do processo em
estrita observância à legislação vigente, em especial à Leil nc’ 14.i:33/2021, bem como ao

Decreto regulamentador e às exigências contidas no Edit41. Os aptos foram devidamente
instruídos, não havendo vícios ou irregularidades a sanar.

/H-\

4. DO ENCAMINHAMENTO
Lncaminho os presentes auto$ à Autoridade Competente bara apreciação, adjudicação do

objeto e posterior homologação do certame, conforme preveqm as +ofmas vigentes.

Mercedes/PR, em 08 de junho de 2026.
WILLIAM THOMAS A„i„,d, d, forma digit41 por

DA SI LVA DOS rÜLU;:T7X::Etã9D8A SIrVA DOS

ANJOS:071 9443 1 998 Dados: 2026.06.08 09:27{19 -03'00

William Thomas da Silva dos AÓjos
Pregoeiro

(Portaria 362/2026)
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PARECER JURÍDICO CONCLUSbVO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.o 102/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 49/2026
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Econômibo, T[abalho e Emprego.
Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licitatdrio réqlizado na modalidade
“pregão”, forma “eletrônica", destinado a “contratação, 1 baséada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de serviços de emprega esbecializada para locação
de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros iddividÜais climatizados, com
fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e r+tirad#, destinado à utilização
em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR”.

1 . RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modblidade "pregão”, forma
“eletrônica", pelo critério menor preço, para a “contrataçã Ô, ba+eada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de serviços de empresb esÉecializada para locação
de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros inHividÜais climatizados, com
fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e rqtirad4, destinado à utilização
em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR”,1 sendo utilizada a plataforma
COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Federal

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de 4cordb pom o que preconiza
a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto nh art. 18 da Lei Federal n'’
14.133/2021, bem como, do art. 3') do Decreto Municipal n.o p 31/2023, conforme já
reconhecido pelo parecer jurídic,o inicial.

A fase externa do procedimento, iniciada com a cdnvocàção dos interessados
via Edital, também atendeu a contento os ditames jlegajs4 eis que houve a

observância ao disposto no art. 54 da Lei Federal n.'> 14.134/?021 e no art. 80 do
Decreto Municipal n.'’ 033/2023.

Desta(..a-se, apenas, que por força do Decreto Muni&ipal n.o 175/2023, o
Município de Mercedes optou por não adotar o Portal INacihnal de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que jdeve[iam ser efetuadas no
aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Ofibial Elçtrônico do Município
de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato ] conforme preconiza o art.
176, parágrafo único1 l e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2921, 4 Q art. 2') do referido
Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

O prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresen+ação qe proposta e lancesl
previsto flo art. 55, 111 “a”, da Lei Federal n.': 14.133/2021 loi depipamente obsewadc&

bis que a última public',ação do @viso de licitação se deu nP datP de 19/05/2026 (doe
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de fI. 238), tendo a sessão de abertura e julgamento de bropc;sjas ocorrido na data
de 8/06/2026.

Na segunda etapa, depois de publicado o Edital, cred4nciaram-se a participar
do certame as empresas retratadas no “Relatório de Deblaradões” constante das Hs.
290-291. As licitantes participantes efetuaram o enquadrbmeHtQ como microempresa
ou empresa de pequeno porte, de modo a usufrÜir db$ benefícios da Lei
Complementar n.') 123/2006 e alterações.

Os termos de julgamento (fls. 292-300), expedidospeloda5 Pregoeiro(a) e equipe
de apoio, responsável pela avaliação das propostas de breçcjse dos documentos de
habilitação, nos termos da legislação vigente, registram bs acbntecimentos da sessão
pública realizada no dia 8/06/2026, às 08:00:01h, atestaddo o hígido cumprimento dos
trâmites legais: foram recebidas as propostas e os 1 docümentos de habilitação
exclusivamente por meio do sistema (plataforma COMPRASGQV - Portal de Compras
do Governo Federal), por meio de certificado digital cobferidk) pela Infraestrutura de
Chaves Públicas – ICP – Brasil, e dentro do prazo (data e hqrário) estabelecido no
edital. Exigiu-se também que as empresas apresentasjsem dçclaração, em campo
próprio do sistema, quanto ao cumprimento dos requisitoslde h#bilitação.

Coube ao(à) Pregoeiro(a) avaliar a conformida4e d&q propostas com as
exigências do edital.

Em seguida, oCa) Pregoeiro(a) realizou a fase de l4nces qtravés da plataforma
empregada, efetuando, ainda, negociação individual, nok terr+nps do art. 61 da Lei
Federal n.') 14.133/2021 .

Logo após a etapa de negociação acima, oCa) Pregb4iro(a) realizou nova
verificação da proposta classificada em primeiro lugar qu4nto 4 qdequação ao objeto
e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo eqtipul4do no edital.

Passou-se, então, à verificação dos documentos dejhabil}táção, cuja tarefa, nos
termos do art. 8c’ da Lei n.'> 14.133/2021 e do art. 2'’, IX, do Decreto Municipal n.c)

032/20231 incumbe ao(à) Pregoeiro(a), tendo se verificbdo b desclassificação de
diversas propostas, consoante os motivos expostos nosjtermb$ de julgamento (fls.
341 ,371 )

Aberta a palavra quanto à intenção de interposiçãd de bf;ursos, não houve o
registro de manifestação (fl. 301).

Na sequência, o objeto licitado foI adjudicad4 à empresa vencedora,
verificando-se a obtenção dos seguintes preços (unitários):

Item 1
R$ 8.179,OO - SANITAM EIIGIENIZACAO LTDA

R„, D,. o,w,Id, c„„, 555 – F„,e (45)3256-8000 – CEP 85998-11oo – IÚJrcedes – PR
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Item 2
R$ 7.690,OO - SANITAM HIGIENIZACAO LTDA

Consoante se denota da análise do preço máxim4 ad4itido em Edita1 (item 1.1
do Anexo I, Termo de Referência), o valor obtido no cehamé não extrapolou o limite
estabelecido.

Concluídas tais fases, os autos foram remetidosl a edtá Procurador Jurídico
para emissão de parecer conclusivo.

É, em síntese, o relatório.

II. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, destaco que não cabe ao parecerilta jqrídico imiscuir-se nas
atividades de competência doCa) Pregoeiro(a) e da equIpe dê apoio. Assim, pontos
como a avaliação dos preços e os atos Inerentes a cobduçéo do certame, se não
evidenciarem a prática de erro grosseiro, não serão anajisadds. De igual modo, não
compete ao parecerista jurídico fazer as vezes de gestorl públlcb, de maneira que as
razões de conveniência e oportunidade que deram ensejÔ a déüagração do presente
procedimento, se não sugerirem a prática de ato ímprobd, tanjbêm não serão objeto
de exame.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidadês eÚ que fala nos autos,
avaliar a adequação da modalidade de licitação eséolhida e seu critério de
julgamento; dar suporte teórico ao agente de mntratação/preboeirc@omissão de licitação;
zelar pela observância aos princípios administrativos; ga[antir a adequação jurídico-
formal do procedimento, dentre outros atos correlatos.

Veja-se que a adequação da modalidade de licitaç#o eséolhida, bem como as
regras atinentes a fase preparatória e às exigências de c+nteú#9 do edital (art. 53, §
1'’, da Lei n.c’ 14.133/2021), foram devidamente verificadhs p 4r ocasião do parecer
inicial

No mais, o procedimentQ em exame atendeu aosl postulados dos princípios
jurídicos que regem as compras públicas, sendo que o pridcípioqa publicidade restou
atendido na medida em que o instrumento convocatório jfoi a+nplamente divulgado,
oferecendo a todos oportunidade de participação no cehamé. De igual modo, foi
obedecido o princípio da legalidade na medida em que b procésso caminhou com
estrita observância aos limites impostos pela norma. No njlesm# sentido, constata-se
a efetiva atenção aos princípios da impessoalidade e da iduald4de, uma vez que não
há nos autos indícios de direcionamento ou afastamentÓ do interesse público. Ao
mesmo tempo, vê-se que os princípios da moralidade e da prc+b}dade adminisjrativa
também foram satisfeitos, já que o objeto do certame e a# raz4és de sua real@ção
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condizem com a moral e os bons costumes, refletjndo a postura proba da
Administração. Por fim, foram igualmente prestigiados bs pHincípios do julgamento
objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, un1a ve É que o julgamento das
propostas oferecidas foi feito de acordo com as estipulabões do Edital, cujas regras
também foram seguidas nos demais atos realizados no p+ocedi#lento.

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvidentodo processo licitatório,
em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as nhrma+ de regência.

Outras regras relacionadas à etapa externa ehconjram-se nos Decretos
municipais regulamentadores da Lei n.c) 14.133/2021,1 senHó que a análise do
processo aponta também o cumprimento dos demais predeitosda legislação aplicável
ao caso concreto, sendo verificado que:

a) A convocação dos interessados foi realiyada Óélos meios regulares,
havendo a publicação do aviso de licitaçãó no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Mercedes, edição n.o 448B, de 15/05/2026 (fl. 237); e
no jornal O Paraná, edição n.'’ 14.856, de l9/05l2026 (fl. 238);

b) Foi respeitado o prazo mínimo de lo1 (deà) dias úteis entre a
publicação dos avisos e a sessão de re€ebin+ento das propostas e
documentos de habilitação, eis que, no +aso, a sessão ocorreu em
8/06/2026, cumprindo, portanto, o prazo da alíhça “a” do inciso II do
art, 55 da Lei Federal n.c’ 14.133/2021 l(critérib de julgamento de
menor preço na aquisição de serviços comjuns);

c) por força do Decreto Municipal n.o 175/2026, o Üynicípio de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacionall de Ç9ntratações Públicas
(PNCP), de sorte que todas as publi4açõ4s que deveriam ser
efetuadas no aludido meio foram, e deverão sérrealizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedds, ad[nitida a divulgação na
forma de extrato, conforme preconiza o a#. 176, parágrafo único, 1 e
II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o àrt. 2f) do referido Decreto

Municipal n.o 175/2023. 1

Em relação aos documentos apresentados pelas jemp[esas, anoto que sua
análise compete ao(à) PregoeirQ(a), nos termos do art. 8') da Lqi n.o 14.133/2021 e do
art. 2'), IX, do Decreto Municipal n.c) 032/2023.

Importante consignar que a ausência de recurso+ intdrÓostos em face das
deliberações doCa) Pregoeiro(a) fez operar, em face dog licitdntes, o fenômeno da
preclusão.

Por último, recomenda-be que previamente à cejebra&ão do contrate\seja
verificado se existe registro de sanção aplicada aCs) embnsa(i) vencedora(sWf>or
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meio de consulta em sites especializados, especialmebte nb TCE-PR (Mura1 de
Impedido de Licitar - Instrução Normativa n.c) 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEl$ e oCadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (Art. 91, § 4'’, da Lei Federal n.o 14.133/2023), tendo em

vista que a existência de penalidade pode ensejar o impeHimeÜto da contratação.

Feitas tais ponderações, entendo que o procedlimen+o está apto para ser
homologado, emitindo-se, na sequência, o instrumenko dê contrato, a fim de
possibilitar a aquisição do objeto no momento oportuno.

Celebrado o instrumento de contrato, deverá s4r obbQrvado o prazo para
publicação do mesmo, que é de 20 (vinte) dias úteis nog term]o$ do art. 94, 1, da Lei
n.c) 14.133, de 2021.

111. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, não havendo nos autos evidêdcias ÜQ ocorrência de erros
grosseiros ou de atos ímprobos e tendo o processo corfido de maneira hígida, não
havendo irregularidade na tramitação do processo ertr sub etapa externa, não
vislumbro óbice jurídico à homologação do resultad+ do certame e oportuna
contratação.

É o parecer, passíve1 de ser censurado po} oujrQ entendimento que,
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo #os iÜtçresses do Município.

Mercedes PIR, 08 de junho de 2k

b

'reira de Mello6vani

126

PROCURAÕOR JURÍDICO
OAB/PR 52531
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